
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PRÉ-VESTIBULAR MUNICIPAL –2018  

IPOJUCA – PE 
 

1. ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO 

 

1.1. A seleção, de caráter eliminatório e classificatório, constituirá em prova de conhecimentos os quais 

serão aferidos através um exame contemplando as disciplinas de Português, Matemática e 

conhecimentos gerais; 

 

1.2. As provas obedecerão a conteúdos programáticos, conforme Anexo 1, previstos neste Edital; 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1. Possuir residência fixa no Município de Ipojuca; 

 

2.2. Cursar ou ter concluído o terceiro ano do ensino médio na  

 

2.2.1. REDE PÚBLICA de ensino; 

 

2.2.2. REDE PRIVADA de ensino, desde que comprovada a condição de baixa renda; 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1. A inscrição do candidato neste processo seletivo implica o conhecimento e a aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, das quais o candidato ou o seu responsável legal não poderá alegar 

desconhecimento; 

 

3.2. Período  

  

As inscrições serão realizadas online no período de 09 de abril a 22 de abril.  

 

 

3.3. Inscrição: 

 

 

3.3.1. A inscrição online será realizada através do site www.educacao.ipojuca.pe.gov.br; 

3.3.2. Após a inscrição, o aluno receberá uma ficha de confirmação contendo o local e horário de 

realização de provas; 

 

4. PROVAS 

 

4.1. As provas serão realizadas no dia, 29/04/2018 às 13:00 as 16:00 (horário local), em local a ser 

informado após a inscrição. 

 

4.2. O processo de seleção compreenderá de uma prova escrita, versando sobre o programa disponível 

no Anexo 1 deste Edital. 

 



 

 

4.3. A prova de Matemática conterá 10 (dez) questões objetivas de múltipla escolha, totalizando até 10 

(dez) pontos; a prova de Português conterá 10 (dez) questões objetivas de múltipla escolha, 

totalizando até 10 (dez) pontos; e a prova de conhecimentos gerais conterá 10 (dez) questões 

objetivas de múltipla escolha totalizando 10 (dez) pontos. 

 

4.3.1. Cada questão objetiva de múltipla escolha valerá um ponto. 

4.3.2. A nota será obtida a partir de média aritmética das três provas; 

 

4.4. O candidato ou seu responsável legal não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre o local, 

data e horário de provas como justificativa da ausência do candidato no dia da prova. 

 

4.5. Em nenhuma hipótese, o candidato poderá prestar prova fora da data, horário e local 

predeterminado pela organização do processo seletivo. 

 

4.6.  O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 

e resultará em sua eliminação da seleção. 

 

4.7. O ingresso do candidato na sala de aplicação de provas se dará mediante apresentação do cartão de 

inscrição e do Documento Oficial de Identidade. São considerados documentos oficiais de identidade: 

carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pela Secretaria de Defesa Social ou órgãos 

equivalentes, pelo Corpo de Bombeiros Militares, Polícia Militar ou Passaporte. Para validação como 

documento de identidade, o documento deve encontrar-se no prazo de validade. 

 

4.8. Caso o candidato não apresente no dia de realização da prova documento de identidade original por 

motivo de perda, furto ou roubo deverá estar de posse de documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial (B.O). 

 

4.9. Quando a ocorrência policial não registrar o prazo de validade, considerar-se-á válido, para efeitos 

do presente Edital, quando expedido até 30 (trinta) dias antes da data de realização da Prova. 

 

4.10. Não serão aceitos como documentos de identidade, dentre outros: certidões de nascimento, 

carteiras de estudante, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, além de 

documentos fora do prazo de validade. 

 

4.11. Durante a realização das provas é vedada a consulta ou comunicação entre os candidatos, 

utilização de livros, impressos ou anotações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 

similares, telefone celular, Bip, walkman, gravador ou qualquer outro transmissor/receptor de 

mensagens, imagens e áudio, equipamentos eletrônicos e similares, sob pena de eliminação do 

candidato do processo seletivo. 

 

4.12. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas. 

 

4.13. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário local (cidade do Recife-PE) fixado para seu início, 

munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, do Cartão de inscrição e do Documento de 

Identidade. 

 

 



 

 

5. FOLHAS DE RESPOSTA 

 

5.1. Folha de Gabarito: para respostas das questões objetivas de múltiplas escolhas, as marcações 

realizadas no caderno de provas deverão ser transcritas para a folha de resposta intitulada “Folha 

de Gabarito”. 

 

5.2. As marcações e os rascunhos realizados no caderno de provas de nada valerão e NÃO serão objetos 

de correção para banca examinadora. As marcações das questões objetivas de múltipla escolha 

somente serão pontuadas se estiverem transcritas para Folha de Gabarito. 

 

5.3. As marcações nas folhas de respostas deverão ser definitivas, não podendo ser apagadas ou 

rasuradas. 

 

5.4. Não sujar, não amassar e não dobrar as folhas de respostas. 

 

5.5. O candidato deverá devolver o caderno de provas e as folhas respostas, para o fiscal de sala, 

assinados no local apropriado. 

 

5.6. Exceto a produção de texto, as demais questões serão de Múltipla Escolha com apenas uma 

alternativa correta. 

 

6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1. O resultado do processo seletivo será divulgado, através de publicação no endereço eletrônico 

www.educacao.ipojuca.pe.gov.br. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO E PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 

7.1. A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na 

prova, respeitado o limite de vagas oferecidas para cada ano/série. 

 

7.2. Em caso de empate, será inicialmente classificado o candidato que:  

 

7.2.1. Obtiver maior número de pontos na produção de texto.  

 

7.2.2. Caso perdure o empate, será inicialmente classificado o candidato de maior idade. 

 

8. CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO 

 

8.1. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:  

8.1.1. Faltar à prova;  

 

8.1.2. Obtiver nota zero na prova;  

 

8.1.3. Consultar livros, manuais, réguas de cálculo, ábacos, calculadoras, relógios munidos com 

calculadora; utilizar ou portar aparelho de comunicação, munido ou não de câmera fotográfica, 

telefones móveis (celulares), bip, qualquer outro equipamento de telecomunicação, ou 

dispositivos capazes, por qualquer meio, de armazenar dados, sons ou imagens;  



 

 

 

8.1.4. Não efetivar a matrícula no período estabelecido no item 10 deste Edital;  

 

8.1.5. Não corresponder aos itens 3.1. e 3.2. deste Edital. 

 

9. RESULTADO 

 

O resultado será divulgado no site da Prefeitura Municipal do Ipojuca, no dia 03 de maio de 2018. 

 

10. CRITÉRIO ADICIONAL DE ELIMINAÇÃO 

 

10.1. Sendo verificado, a qualquer época, que o candidato, mesmo já matriculado, não atendeu ou 

não atende às exigências dos itens 3.1 e 3.2 deste Edital, a sua matrícula será definitivamente 

cancelada e a vaga remanejada para os demais candidatos. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Este Edital é publicado nos sites da Secretaria de Educação do Ipojuca. 

 

11.2. A realização da inscrição implica em restrita submissão do candidato ou do seu responsável 

legal ao presente Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 1 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PRÉ-VESTIBULAR 

MUNICIPAL – 2018 - IPOJUCA – PE 

 

A. LÍNGUA PORTUGUESA 

 

1. Interpretação de texto.  

 

2. Noções de:  

 

2.1. Linguagem, língua e fala.  

2.2. Denotação e conotação; funções da linguagem.  

2.3. Texto e discurso. Intertextualidade e polifonia. Textualidade: coesão e coerência. 2.4. Variação 

linguística. Tipos de variação; dialetos e registros. Formalidade e informalidade.  

2.5. Tipos e gêneros textuais.  

 

3. Conhecimentos gramaticais:  

 

3.1. Norma padrão escrita da língua portuguesa  

3.2. Grupos vocálicos; divisão silábica; ortografia.  

3.3. Estrutura de palavras.  

3.4. Flexões do substantivo e o adjetivo.  

3.5. Verbos:  

➢ Classificação, conjugação, predicação;  

➢ Emprego dos tempos e modos verbais.  

3.6. Pronomes: classificação e seu emprego.  

3.7. Palavras homônimas, parônimas, cognatas e sinônimas. Propriedade vocabular. 3.8. Estrutura da 

oração e do período.  

3.9. Concordância verbal e nominal.  

3.10. Regência verbal e nominal.  

3.11. Sintaxe de colocação.  

3.12. Pontuação. 

 

 

B. MATEMÁTICA 

 

1. Conhecimentos numéricos  

 

1.1. Operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e reais); 

1.2. Desigualdades, divisibilidade, fatoração; 

1.3. Razões e proporções, porcentagem e juros, relações de dependência entre grandezas; 

1.4.  Sequências e progressões, princípios de contagem; 

 

2. Conhecimentos geométricos 

 

2.1. Características das figuras geométricas planas e espaciais;  

2.2. Grandezas, unidades de medida e escalas;  



 

 

2.3. Comprimentos, áreas e volumes;  

2.4. Ângulos;  

2.5. Posições de retas;  

2.6. Simetrias de figuras planas ou espaciais;  

2.7. Congruência e semelhança de triângulos;  

2.8. Teorema de Tales;  

2.9.  Relações métricas nos triângulos;  

2.10. Circunferências;  

2.11. Trigonometria do ângulo agudo.  

 

3.  Conhecimentos de estatística e probabilidade  

3.1. Representação e análise de dados;  

3.2. Medidas de tendência central (médias, moda e mediana);  

3.3. Desvios e variância; noções de probabilidade.  

 

4. Conhecimentos algébricos  

4.1. Gráficos e funções;  

4.2. Funções algébricas do 1.º e do 2.º graus;  

4.3. Equações e inequações;  

 

C. CONHECIMENTOS GERAIS 

Tópicos de diversas disciplinas, aspectos atuais e conhecimentos socioculturais;                                                               

 

 


